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CoNTRATO No 20260058

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20260058 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA F MONTEIRO FREITAS CAVALCANTE.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, akavés
do(a) pREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNP"IMF, No 06.'172.72010001-í0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO
NONATO ALVES PEREIRA, Sec. Mun. de Cultura e Turismo, e do outro lado F MONTEIRO FREITAS
CAVALCANTE, CNPJ/CPF CNPJ 33.558.620/0001-08, com sede na RUA DR JOEL BARBOSA, No174,
CENTRO, Lima Campos-MA, CEP 65728-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste
ato representado pelo(a) S(a).FELIPE MONTEIRO FREITAS CAVALCANTE, portador do(a) CPF
032.324.953-11 , têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.'1. o objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES T ÉCNICAS
OPERACIONAIS DOS EVENTOS CULTURAIS A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES-MA, , que serão prestados nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGAO - 53.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

.iEM nEscF laÀr/Esl:CIFIaÀÇDes

rJ,,JvrNÀ,:Ào DE PrOrElO ÊÔPTE, i;n::', .erl.r.r.:..t:
êd lç, a4 rc;rnqs heáds reâ:
lLUMINÀÇÀO TE PEOUEN' IORTF,
3r, 04 mowinqs heaCs lJêan 2i0 5!, al náoúinà ili rrmr.J
lqCCr !rofl.sr.nàI, 01 mê§ê Cê ilf,nl.J;;...rLnti.l
..r essa quã.!rdàre de e,rrçãÍê,.:r," . a-- ',e,. i:

rrur.rrracÀo i,e !ÉLrro Pôkr., ..m os 'i.b àLrd.or, , I re . IÀ
FL-:or=s adr 1-d ln, Cr r.vr
.:'xr,,À.'À .: f:'.:, r '-1,rerle:.res ?a: :!i r/, aB Írvr.gs
ráqLinãs d. ru'fuÇâ 150!, t)r.,t1s.r-nà1,
de 04 1Àmpâdas, !1 re5à d. rr'.,rrrá.ã...npar.!--- r-í
.ssà q!âô.rCàd. de .qur..Íe:r.s

ruMrNÀcio DE .oÍ ia ..ô ôL' (:.rr, l aa r : :À
eflêrorês pár le.t ra, 30 nôv
LI]MIN>CAC 

'JE 
CRÀN!E P]RTE,

iêriet.res ?a: leC '!{, 3a I eaf, -:.r 1,,f,
0i.anhoe5 seq!rdôre:, 02 iáqLinds d! i!mà.r jlaai
pr.l'iss!onal, l: miri Lru:ê:i dÊ 0i, lárçJd.t, c: rêsà,1-
r lunrirÇl: MÀ :, l:, Pi . ,:d.r.:, l,: i rrra | '1r7, 

1'

!!erii.r Lé.:1.,, Fr,f t35r..r-.

ra !E(uE\a PiÂr: r.i;.r/.,11:.: i. .i,.:
I L-rÍn meirnoo .1, rr,

1.d.ôr /.uLJ..r fe ri{€l iIi,
cm..ir..lô arlm.

aÀI',lEi ir!:Er: ;,i..r,/.-r'1..r ôr t:rr,
aní re.i rrd. ar,iLh.

DE GrÀNUE PoRIE a.d..r/'ôurd.or
el lrn ..cdrn.lc 1cxaatr- ''d. r -.r'l_^' d-.r^e

súNaRrzÀ"Áo r,E i.cr.Eri. Fi)FrE r.n c1 iJaxa:l
, anplirl.a.l! .!nFar iver, I
::r\cR::À::o aa Flcjiria !ic:E ..r I i . a , ) : s : . I . _ . : ._ ,
ãÍF rii.a.;. 1__,Fé.:,ri, al í.sd riqi:", ile 1i..:ãi:,
3l Fro.eisador de sirLemá. .1iqir"LS,02 re.ôrn-s par/
vrzl a1 í r.r.f.res 3.rlo lr; ser l1ô . Cr .F.:àd :

. 1: -À;À v]. r , r.: :- .-1
erd. !3.iõirã: dr s!t,grãres.
loNoRrzÀilÀo c.m 16 .rrrrs .r:L':Li
s.... rS.Àrr.s e !9 .n:xà: l. "e-,

.anai5 c-m 0q áuxil1àrês, L): pr1,\-_.ssa!i.r
drliLâis.óh cl .anJrs Je de sni.lá, ]l
s:.leflil:lup1.. e::i l -.,
sirlakl:ÀaÁa i:r lz .rlrà: ô.-s:- -;s
sê.d. ,1 .-ir:s .iê sulijràjÊs
soNoRizÀÇÀo ,E L':PÀNDE PoFT! .-n 43 "êLxrs e-::rLi.n:

u ,l , .,'-
Àit:a, fr: r a1.r.,.

. i , d r.'
.1,5 YAMÀnÀ aôM lia;lco sDBi í)2 pr.-."sê.1.:

PÀlca iE EEar:::o .iE :: ,:1r:. r i- : ::
.i...berLUra er 1ô.: anLa.h
PÀLCô Dlr FEo(iENo FaTPTE ên treliqas de álLr.ini! l'10 ir.r
..1êr:ura em 1.nã a.r.r chàn: Íe,trn.lo ')É . : r: I,
::€.ie, a6 m..r-. fe Íriic, ll i€::.5 !É d::L:J !-:r'
Lê:ô), f- merr. d€ rlLura l.:ã. +.,s.), ..n e:..:ia..
a.essô ê ae.hàd. n. lundo ê laterars.
PÀlaa DE NEDr,r PoR:E ên irelia:s .le àiumlric

PokTa êÍ i iÊ:icâ5 de r-,nlriL i r: -_-"
.,,LerLrr.r em 1,,nã ànti .r.i,à mr(lrnao la n€ L!s rll
liEnLe, r3 m:, r,.. ft tua.lc, Lr6 merr.rs .l: tr iu.: tisl
L:r.', 1,5ir;:.rr.s .l- aliir.r l.hã., _ prs.-), .,:' -.r:rr

tiAlíia Ln: aiRÀNDn FoFl!: .êr t.eIrÇas.l! dILniir.
r,'rC..m..bert,,rd en t.aa 3n
iÂl:c il Ccl:rlr PóÂ:r Ên:rel Çàs d. -L:.: . ir'c :

!r,..ie, 1,2 netr. s fc rurdÕ, 09 nÉti,s le 111Lrà rFisr t
:e..r, -r,3X,.err.s dê d1!úr4 l.hàn + pi:..), ,i.r ês,ird.
rle'].]..,,-]"1,'e'.,

4,aaÍ. \ i,aa- x r, i, - - .r F r,. :É :\
L.r êr.ónpe.sj(i.i.ie

,i 4, 0 r , 0'
eí ..n!êrsa.lo lê .trà lêirá .áuã1, r,1 ca.:.:e r. ! !s. ,

TÀSl,Àoo ne.lindô 3m l3r x 0,50r
::rErsar1. dê nad-rra nJrà1, -
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\t:21,
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TÀtirÀNo íedi..i.3m i !m x !,,0m ..Í p,5ô f...ô ên
r.npênsáaô .1. flâ.1êirâ .a,,.I,
i.7e.r::aJ.c:-

STÀN0 espe.iá1 nêdinr. 4xir:,21í, .ôm úaL€ri"l
i rr: iÊ alumini. ôcLà.D.ne,
i:ÀN:r esp-crài nêcr.d. 1v lv2t 2ar ,
p--!!:s de.turr.rô ôc:àn.rme, ..m ãÍ_.r..ra,ii.,.ãC.,
pàrelês en rs -! rrCr., rr:.rLàÇá. ê1êt!:.; -jFle:j
rn.I!:nln !lLÍ]ajil. àr.i l: _:àl

Fâis:ú1.m. .,n |. .n Lê:l

r€Jr ij. lr lx:,:lf,
,f is le âiumirrLr ô.ran.rme,...), ),. -.
perri: Je -lu:rii. ..:ár.me,
ldr- ,ê ô_ ' '
riuninaçãô artatrclêl inLerr-, Lôíâ.lJs,
l.gêmàr.asprs^ ieràlr.a-.r..rPe:..1ê
- , t.r,é'-r_ at:": ' ':.,r,:.'d.'.

..m bàsê ên êsrrLtu,ã erÁ:r.r, rêd1.1. !i x ai .ÀJ.,

.ômpo5Là de cà1hã5 1àreràjr, ifreiri.ã rer.rc:i, p:rn
de á9rã. aL:Lra 1.2,1J ner,.s Fr

sê! 5 pés de
.iê:ror.ngci,

€:Li1ô piranr.la
CE5n.1L:rêa, : l.i r

5ranr,à nô esrr.. !r iàhlra l
1á,Ofn r 6,00 .ônF-j:a d-

:a1hâs rrr.rri5, i.:.iri.à reaor::Ca tr3:j ir!rr.à: -
es..râi.:'. lê án!ã. Àl:Lr: le . ,': Í.!.:- .i iõ 

'. Ê._

lEriLrÀ .trn Í.n:a.rer, rraisr,ôriÊ t .l!snorLrg.Í, !r .i
à b.",1.á no :sLl:. pr.an

rransFr,.-e e desn..L;:r.:r, ": 1o.,,
t,rán.n nô,-s:ii. prrdml.lúl coi t,J"ê Er e:tr!r.,ru
neaá1ica, ne.lr.d. 1a,a0m , 13,C0
de . "i':.às là:erj r s,

dqrà Àlir d€ l,l t.ti.s Êh "-u: r.s il"

prrtr'.rd.,l::Í

es!!uLrra iE 3Lunii:. ::el:;a !10, m€c1r!1. tr t !:
, r.rF..r:a.1. .r:fà: là:Ê:r:s, -
.âpt.Çãô e es.ôarerrô
50 r-rro..m s-"!ri pés dê surLÊniàaà

fE.NJUENI) ri.nrrqe. " lrrr-,.1áqÀ.) : :ê.
:i !1ã.ês ne:ú irã: rcjlr:r.

rEaHÀMErTo (i1.nrngetr e :lesin.rraqrn ) :

F1",,,s re,ãl'-r"s melrnd. l,0l ! :,00
::o'.,essà !.,,F:rie,:r.r !:ra;à., !;r'a-s !r:- !:t-C,-i l

CRÀDE DE aolrTEllÇÃo em á.. o! â1!nifio qrlvã1r2al. mê ríiT\o
,i:.d. 2, ar) .r 1,.lcnL. rn.l!rr

tÀ: F !: .\-:\ '!o -- .c
Íe.l)n,lô a,00 x l,0amr. -..t!irdo Liâ.sPôrLc, n..LáJea,,

..:-4..r, ...1^'" 2 _e!.r. ... I -.:
(L.ralr:an.l.2 rêrrô. q:a.lr "PRÀTIaÀrEl, em 2 nerrô: pór I nê:ri'
(Lr'.lrzrn-i. : :Ê...5 qJir:rdrs), e à1.,rr , s:rveI i,l
::.ê'.ir'-irôs r ,ea
Í.n!,.rê - Jêsi!1i..leit, 1o.rÇ:ô p!r dlirrr.
rRELrrraa r'r9rf;E) de ÀIuri.r. ala ln.rrô lrr.ir, ,' :, '',
T:iE:-:aÀ: l. Àl,,ini. r5a Li,êLi! il.Êá!
TRELrÇAs de À1rú inió e5C (trêLro li.eãr )
C!.!ÀFIH ( lr):{n) fe..r).-à., 'n-.:.q€n.Jm,.irí hêCr:o.,lr dê l.: ir
CÀMÀkIl1 r!ni4Í) Lres!'rrçá.: ír.LàlEfr É Ce5m.nL. rêr d.
.àmáiin nc.lind. 4m dê 1à19!rà
..r.ênd. C: s.tr le r2 1:q-:ê.,0r
esperh. tênà.1! rpr.,riÍ3r. d. -,)al:xa,ja r, r,l i,:q.br,
minir. ._6 I iLr.:.
TErÀ CE rRt-rEÇÀrr - rerrá.rl dê:àÍanho tac:.tê:Jà1rs LrÀ
:a:À:E FP!.rtaÁr -:r:_.á::l ,ie

. ! : r-i"

:arÀ La !sr.rE:iô
iELr DE !Rr,rE(Àl: de .aÍénh. 1rr !.re.raca: ..tr Lf1Ê Í,iÀ

l:!À LE ii i.-eiÀír i.. :a:à.::r -:l: --t:rt :.. _:ra

rEr-À ôF rRôr.cÀ(l

r.1i DE PRO--EcÀo le 'aÍ.:n:

ar,I]L4ÀfrzÀooR E!ÀÊcÊÀTÍ!r ..r vàzàa d.:l.0Ca mu,t.:r :,Ir.
..r ràzáô dE la.a;. r-,: ,i
.ôtr ,àzá. dÊ 15 CCa r! t r; i:i

cLrflÀTIZÀroR E"ÀPoRÀTi:/o ..m vazá.i de 25.04n mu/'irr
:ER:ocF dê êr,ê. riâ pr^fissrô.,àl iê 3Ct"n, .Ji:xàd . : rA
sr.Lê..ralr ..i srsiêni iê :

caRÂÍjôR.le ener.rra pr.fassr-,na1 d. 3!k!r, rrL-n.,lJ
rilli.,riad! iom ::i sL.úr Jc -- _rL: in e.:.,

o
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-.rilcf.raJo.,m.
a3L!Do!.t! :.rr.ria a!.lisr :.ôI

.ie :.r Í.rr: l(f

a! :6Ckva, ..rb:ad l. i
. riÊ..r,4C.- ..Í s,s:r.à .1.
..mplel. ê dbo5--êcrá" pdrd uso de

..n .p--radôr Léc.i,ro.
PÀNIiEIFT QUlxIc'r en F.l:e:iiÊn., .u ràt.rlaL 1rÍrl": :
, ..-[ Pis: à.t:dcr:à.an.e, ]
baNfEIRo ouir'r:io :L mt:.r-à. !ii:1.i,
..m p1s. à.rrdôrrapânrê, i.lênti:irãcá. visfà1 íà:cLrL rà

p.r:âll!res .lê nê.êssl irle -.!'ê.- :,

Éàpel hjúiêni.-, p..J!r. g!rrr.: j.sL,. er.,,!.1
útr1izádo.c bôlô J.s banfelros ESséf.ir àr.Í"ti7,',,1.

-- l l-'r..,
lr.ntagem, transaôrrÉ e iê:nônr à!err
L,anheirôs qurmi..s Iàvàdô::, 1inF.. p er:ôr,lrJàl/,:,

fun.roiá.1à. estrr:, r 1-t!r. r ,
t)!lw.iIJ:i- r: -ir: r-r

hrgiênizàÇáô â.s .l renLês, i]s .ie:eLc.

:c .: ÉrRi.r "rrà r!,.ese.rr:ô. ,iê .d:..:r. :.1

.rierale.,.l,r r..lor lue !rrLi:iljÍ,1.r :re,
de ..:ir r s: i !: i tà:à

rrcc€ri-: ,n.nta.td .m piJn.hd bàixr, dpr.xjriéddn,.r:e
.,.1,C0n lê..ma,.rre.r., 4,e0m ri. alL!ra, 1, Cr !.
,at Jr: .r .- \. -lê. " ,, ô"
B,t0r:lr.rônE,r1mÉn:. por 4,34m dÊ 1àrqij:a € r.r:àn. 2

er númerô de .1.1s ê 1,. ..1rrt".
lnlêE: iêiie ,- L,_ãva1. l. f.r!a:

Far:1r ce rill

fúmer. rle.io1i, ..m ar con,licio^ado Ê ui ienh.ir.

ê : í lrr i.:: r.::e:. ,
. aána.rr.: -i.:,'trr:rr.J

IlumlraÇá.: ': re.a dÊ I:riL:.a.rá. :FÀr,r I14
iÀ! ':4, :a ri"::.gl-:ls, 'r.

rr.k, l! nr., .:i:
7 SisLê'n, dê S.ôo.1?ãÇã. (:

âs): !À arêr'e ê E!.d. - 43

- Latêrais - 4!

;r.p, r rr.aj..-" :a

- ÀnpIiir.ad.rês
, Lrdô - _6 àrtlrfr

EctiH, Pxla .r,. :inllir ..r !s,-
:zr'1.rês -rlé.eos/4 €rtuá1izrJ..!s
,/ Lr2 li-'r5.rês / 46 !:ai Ê:rê,êr:,
pr.-ess.ri.:es re .:er_..r.r :-
1er:!rà Fárà l.i!

.. 9êrrd.,rês .!n.r!i. iàdc .:i:ii re
0a tô.:.. de 

^t: 
le --?t) \ t t,r 1?

- l{.i1rôre.: 03
rr-nr..rés de u!: ,ior1 al tJl;nte

PêrcLs:i.:o,i a: lalrfLe cê 1

Pêra .hi Làira
t3ra T.ilà.i. / 01 Ànr-.l:r i..C.!

P.ÉsLàÇi. de r!iriÇ.. dÊ 1..áÇà-
,^rã.1., mônr "'t!n e ,1-..rja

dÉ Iti, ct Í..rr.r lê
'' / !7 r,:i.rrr".: f,:r
'," / l2 Àm!l - r, j-io. ê:
.rr1lâr/01 Àmpl r f r.à.1. r

dê.ô:a;;-, ix!:,r;gern ; Cê..ra:ã:) dê rr-r r.!
!-.alrrr.i:s pei- ÀilrÍrrLastraçár l!.1a.a.
l.ve.r -rla. n: i:.inr ., lc,.i)::

--.r n. nlrlh. ,: ll!às) i..
.1nLe.e.ién.ra .. ini.r. .lo
-':rL€..n manin. .s sÉq,,iniEs iLens: HrIr.L. É_.r FrrÉdes !e ie.:.1.s :à:sâs (r.r:s: :1.:i:r:)) ..

'rluras de !rdr.s, pêdr€:rãs e .ús:1,r.s lr: -) :J;ã:
(rv) FUtês (1') Lr!eres
lvr, .às.rçarr.ôm vê1às (virl

plrnLf,s c.m .rcheir!s (7a1r )
r I . ,.. I ' 

/' ' r-l'.
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.lê tro,ô. -.::ês l:1,:rês "3:rrtrrs) {r r) r,:r._._ rÉ

l.,lreir.,5, !rt,.-lh!s, .isrr.. l,iv),:iq-i.';r
fDirrl L(, iiri ) Lrà.spLr:ê il.. pê.rs

lr.ir) i^strLã!óe:
r7?-li) rr:. ..r.p(a::- :r:Lr.-, .:!clr',
F,"r.ld _r.esrnd.la lvix) 5rp-rLÉ d1r.rsô! Ê",ã o,'_Él
(vx) ra.;às paE a9uà lxri)
(vx!rr .ànpàes Fajà hesJ:, rxxi:r) r--:r,"
rvc l4xrv) nesàs trr vii!ô (xr: r i:ri rr. :_.r:r .r.i:r'
.,u jà.â,) .or r d€ jr::,er...

lcorês â J.finrr)
(l:x'iir) ruiô :rgié. r..f,

lrl rvlnte).ê.hões il€ luzês .ê»i.âs irsrrrl)ui(.rs ,.s
ambiênLes in.ern. e êxrer.ó
(vrxr ) ..r.r.r 1c Êrs.ô
Lra..ô (rxxir) Êiârlés verdês L,xr, r)
É,êrgô1adô êm mn.leri. com n. Íi.iim. 3 v 2,, 1 Íxrx '):rlilajr dê ertradà .n ;1Jr, (1xxv) ::.à. 5 flr: i:s

f,s rÊs:s (x!r"i) .r!ir,: 'le -i.:: ,_
rdiis, Ir.ai:, disr.it!r:jo c -.
rilizâdôs e à dê.ôràÇáô.êr;. exe.ulaJ,. de

: Cêr:.iÇãô .eqLe.!nLe, :.n

Jê anLêcêlêr.rã, Nos !re..s
,lêwêrã. êsLâr rncius.s tôdàs

. trãnr9. rte
P.€s:cçàr je s€:r:Ç.. d€ :..ià:,àr jê a::jr::s tê_: r! l
'.ra.;., r..rarem e dÊ.or.
I'.êsE:rãô Ce rêrviÇôs .:1e 1..dr-à. ie pr.lut.s
jêcôraç.;., montrlem e lcc.tacào de êyê.-oi
' êr'. irrj.r5 Ilc,r rjnr.rs::r.à: .rbli._a-
dêvêi..:rLàr Í,,i::3a .oÍ
inLê.ed.iaira à- ani.i. do

.s .€g!i.Lcs rLen:: La. - i- :
d:s arlrãs (:r.. i i-:1::.)
. rrnrrl.: (r) .olL.a3 r. i

rr: ) i":dJ ljlr) pLrr..
.. i:r.á,r ..r ve1í:

r.rep.! r,1r) :F:,id:resr ..:i.dàs i.i.E: i'rr')
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2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.í. Este contrato fundamentase na Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, n" 53.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES OA CONTRÂTADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prEzos estabelecidas no processo
licitatório n" 53.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem com por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.'l 33, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGÃO de no 53.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimenlo.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esleja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.'15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do mermrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislaçâo.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

3.2í. Arcar com o ônus decorrente de êventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art
í25 da Lei no'l4.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a flscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somenle aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÇão
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, medrante a
utilizaçâo destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relação à
função específica paÍa a qual o trabalhador foi contratado; e
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d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Conhato;

4.íí. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

4.12. FiscalizaÍ o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCN

5.1. A vigência deste instrumênto conlratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 3'l de
Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n'
14.13312021 , desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaçáo dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a exêcução do contrato, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
tealização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
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V - Haja manifestação exprêssa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÂO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos í37 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÔeS e SlrçOeS ADMTNTSTRATTVAS

7.í. Comete inÍração adminislrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entÍegar a documentaÇão exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contralo;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
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sançoes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. í 56, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 3070 (kinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
Íeparução integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

7.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concÍeto;

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO DOS LOPES
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lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgáos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na reíerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í 60)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), inslituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121 .

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 1 .898.942,01 (um milhão, oitocentos e noventa e oito mil,
novecentos e quarenta e dois reais e um centavo).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretias e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
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aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÇão,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competênte para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenÇôes tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulatizaçáo da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.'10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta oÊline ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao refêrido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art.68 da Lei no 14.13312021.

8.'l í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo devetá rcalizaÍ
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível êzão que impeça a participação em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenle, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Ílscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

F-Do
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8.í4. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até gue se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.'1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Nâ ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

IO. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

10.í. As despesas contratuais correrâo por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2026 Atividade

PREFE'IURA MUNICIPAL DE SANÍO ÀNÍONIO DOS LOPES
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2.028, Classificação econômica 3.3.90.39.00, ficando o saldo perti nente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orÇamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXTTNÇAO CONTRATUAL

íí.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

í2. DOS CASOS OMTSSOS

í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de í 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

í3.í. Eventuais alterações contratuais rêger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

o
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14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 21 dE JANE|TO dE 2026

/ázZ-1Zr%
SEC. MUN. DE CULTURA

cNPJ(MF) 06.17 2.7 2010001 -10
CONTRATANTE

F IVONTEIRO FREITAS CAVALCANTE
cNPJ 33.558.620/0001 -08

CONTRATADO(A)

-vF MOR'IEIRO FREITAS CAVÁLCANTÉ
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